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REQUERIMENTO Nº               /2021 

(Do Sr. Deputado Hiran Gonçalves) 

 

Requer a realização de Reunião de Audiência 

Pública para debater sobre modelos de 

contratualização na saúde suplementar. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de reunião de audiência pública nesta comissão para 

debater sobre os modelos de contratualização na saúde suplementar. 

 

Sugerimos que sejam convidados: 

 

1. Conselho Federal de Medicina (CFM); 

2. Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO; 

3. Associação Médica Brasileira (AMB); 

4. Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); 

5. Federação Nacional dos Médicos (FENAM); e 

6. Federação Médica Brasileira (FMB) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, diversos profissionais da saúde, com destaque para os médicos 

oftalmologistas, têm se deparado com uma prática eticamente duvidosa de operadoras de 

planos de saúde, que consiste em forçar esses profissionais a aderir a uma forma de 

pagamento em específico. 

 A exemplo, o modelo Capitation consiste numa forma de pagamento em que 

prestadores são remunerados tendo como base o custo histórico obtido para uma população 

em determinado tipo de serviço. Também temos a verticalização suplementar, que ocorre 

quando os planos de saúde constroem recursos próprios, como hospitais, laboratórios e 

outros serviços na área de saúde. Ou, ao contrário, os hospitais criam planos de saúde 
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Esses modelos que são adotados atualmente são extremamente prejudiciais para a 

oferta de um serviço de qualidade, e interferem diretamente na autonomia do profissional 

de medicina. 

Portanto, solicito apoio dos nobres colegas para que possamos debater 

essa prática das operadoras de planos de saúde. 

Sala das Reuniões, em 11 de maiol de 2021. 

 

 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES 

PP/RR 
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